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A morte de usufrutuário (causa de extinção do usufruto, nos termos do art. 1.410, I, do CC) 
que arrenda imóvel, durante a vigência do contrato de arrendamento, sem a reivindicação 
possessória pelo proprietário, torna precária e injusta a posse exercida pelos seus 
sucessores, mas não constitui óbice ao exercício dos direitos provenientes do contrato de 
arrendamento rural no interregno da efetiva posse, pelo espólio da usufrutuária perante o 
terceiro arrendatário, porquanto diversas e autônomas as relações jurídicas de direito 
material de usufruto e de arrendamento. 
Fonte: REsp 1.758.946-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2021, DJe 11/06/2021 

As decisões, aqui livremente sintetizadas, foram selecionadas pela equipe jurídica, sob 

coordenação da Dra. Júlia Pereira e Dr. Alexandre Barufaldi. 

DIREITO CIVIL. USUFRUTO DO IMÓVEL. ARRENDAMENTO RURAL. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA OU DEFEITO NA CITAÇÃO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Deve ser observado o termo inicial do prazo para oferecer contestação na hipótese de 
acolhimento da impugnação ao cumprimento de sentença fundada no art. 525, § 1º, I, do 
CPC/2015. Neste sentido, levando-se em conta o fato de que o réu (executado) já se fez 
presente no processo, caso acolhida a referida impugnação, o prazo para apresentar a 
contestação é da intimação que acolhe a impugnação.  
Fonte: REsp 1.930.225-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 
julgado em 08/06/2021  

O Superior Tribunal da Justiça entendeu que a matriz pode discutir relação jurídico-
tributária, pleitear restituição ou compensação relativamente a indébitos de suas filiais. 
Neste contexto, mesmo as filiais possuindo CNPJ próprio confere a elas somente autonomia 
administrativa e operacional para fins fiscalizatórios, não abarcando a autonomia jurídica, já 
que existe a relação de dependência entre o CNPJS das filiais e o da matriz. Assim, os 
valores a receber provenientes de pagamentos indevidos a título de tributos pertencem à 
sociedade como um todo, de modo que a matriz pode discutir relação jurídico-tributária, 
pleitear restituição ou compensação relativamente a indébitos de suas filiais.  
Fonte: AREsp 1.273.046-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 08/06/2021 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RELAÇÃO JURÍDICO TRIBUTÁRIA DE FILIAL.  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO CONCURSAL. HABILITAÇÃO 
RETARDATÁRIA.  

É facultado ao titular do crédito que for voluntariamente excluído do plano recuperacional 
habilitar o seu crédito ou promover a execução individual após finda a recuperação. Nesse 
passo, caso a obrigação não seja abrangida pelo acordo recuperacional, restando suprimida 
do plano, não haverá falar em novação, ficando o crédito excluído da recuperação e, por 
conseguinte, podendo ser satisfeito pelas vias ordinárias (execução ou cumprimento de 
sentença). 
Fonte: REsp 1.851.692-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por maioria, julgado 
em 25/05/2021 


